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02. ATIVIDADES DE EQUIDEOCULTURA

EMENTA

CAPITULO VII DA ENTURMAGCAO Art. 51. A enturmac&o de animais, em programacao comum, exceto nas
provas classicas, grandes prémios, provas especiais e "handcaps" sera feita pelo nimero de vitérias para os
de dois, trés e quatro anos e sob o critério de somas ganhas em primeiro lugar para os de cinco e mais
anos, computando-se, para tal fim, as vitorias e os prémios conquistados em qualquer hipédromo do Pais ou
do estrangeiro. § 1° os prémios levantados fora do Pais, em provas comuns, serdo computados, em moeda
nacional, pelo valor da maior dotacao vigente em pareos comuns de animais da mesma idade no Pais, a
época das respectivas vitorias, e os valores das provas classicas pelo correspondente a duas vezes aquela
dotacéo. § 2° Nos hipédromos com movimento médio de apostas, por reunido, inferior a 1.500 (hum mil e
quinhentas) vezes o maior valor de referéncia vigente naquele ano, a enturmacao dos animais de dois, trés e
quatro anos podera ser feita, facultativamente, pelo critério de somas ganhas. § 3° Qualquer vitéria obtida
em hipédromos com movimento médio de apostas, por reunido, no ano anterior, inferior a 150 (cento e
cinqiienta) vezes o maior valor de referéncia vigente naquele ano, sera considerada, para efeito de
enturmacédo, somente quando o prémio conferido for superior ao maior prémio atribuido aos animais
perdedores, da mesma idade, em qualquer hipédromo do Pais, onde ocorrem as respectivas inscricfes. § 4°
Para a enturmacéo dos animais de dois, trés e quatro anos, nos hipédromos com movimento médio de
apostas, por reunido, no ano anterior, superior a 1.500 (hum, mil e quinhentas) vezes o maior valor de
referéncia vigente naquele ano, sera considerado obrigatorio e unitariamente, como vitdria, a obtencao, em
provas de quaisquer hipédromos do Pais, com movimentacdo média de apostas, por reuniao, no ano
anterior, superior a 150 (cento e cinglenta) vezes e inferior a 1.500 (hum mil e quinhentas) vezes o maior
valor de referén cia vigente naquele ano, de importancia igual ao maior prémio atribuido ao vencedor de
prova comum eliminatéria para animais daquelas idades nos hipédromos onde ocorrerem as respectivas
inscricBes. § 5° Para efeito exclusivo de enturmacao serd computada, unitariamente, qualquer vitéria obtida
em hipédromos com movimento médio de apostas, por reunido, no ano anterior, superior a 1.500 (hum mil e
quinhentas) vezes o maior valor de referéncia vigente naquele ano, independente de sua dotacdo. § 6° Na
proporcgao conveniente para cada caso, os pesos distribuidos aos animais deverdo corresponder as vitorias
ou somas por elas ganhas. Art. 52. Nos hipédromos, com movimento médio de apostas, por reunido, no ano
anterior, superior a 1.500 (hum mil e quinhentas) vezes o maior valor de referéncia vigente naquele ano, as
respectivas entidades turfisticas deverdo programar, no minimo, para 0s animais de trés ou mais anos, 15%
(quinze por cento) para as provas de fundo, 35% (trinta e cinco por cento) para as de meio-fundo e 35%
(trinta e cinco por cento) para as de velocidade. § 1° Para os efeitos deste artigo consideram-se: a) provas de
velocidade - as de 700 (setecentos) a 1.300 (mil e trezentos) metros ; b) provas de meio-fundo - as de mais
de 1.300 (mil e trezentos) e menos de 2.000 (dois mil) metros; ¢) provas de fundo - as de 2.000 (dois mil)
metros em diante. § 2° Os hipédromos, a que se refere o presente artigo, deverao fazer disputar,
obrigatoriamente, todas as provas programadas nas distancias abrangidas pela alinea "c" do paragrafo
anterior, na proporcao estabelecida pelo presente artigo, salvo quando forem inferiores a 5 (cinco), sob
nameros diferentes, as inscrigées nelas apuradas. § 3° N&o serdo considerados, para efeito de célculos do
percentual das provas previstas na alinea "c" do paragrafo primeiro deste artigo, os classicos e grandes
prémios. Art. 53. Nos hipédromos, com movimento médio de apostas, por reunido, no ano anterior, in ferior a
1.500 (hum mil e quinhentas) vezes o maior valor de referéncia vigente naquele ano, a distancia minima das



provas serd de 700 (setecentos) metros. Art. 54. Nos hipédromos com movimento médio de apostas, por
reuniao, no ano anterior, superior a 1.500 (hum mil e quinhentas) vezes o maior valor de referéncia vigente
naquele ano, os projetos de inscricBes serdo trimestrais, devendo sua divulgacao ser feita 45 (quarenta e
cinco) dias antes do inicio de cada trimestre. Art. 55. As disposi¢fes da presente capitulo ndo se aplica as
entidades promotoras de corrida



